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72(	 rev: 	 	 Dispõe sobre a proibição das motocicletas
OciÇfr—gre--c:	 trafegarem no perímetro urbano, com os

escapamentos foras das especificações.

NICIPAL DE SÃO •pAULO4MCRETA:

pREsiAtitrEt°: -"Fica proibido trafegar no perímetro urbano da Capital as
—motocicletas, com os escapamentos fora das especificações

técnicas a nível de ruído;

Parágrafo 1°. - A multa pela desobediência desta lei é de R$ 500,00
e nas reincidências o dobro;

Parágrafo 2°. - A motocicleta poderá ser recolhida ao pateo do
DETRAN no caso o ruído excessivo ser exageradamente superior
ao nível tolerável, sujeito à multa;

Art. 2°. - O orgão competente deverá estabelecer os padrões
aceitáveis e instruir o procedimento da fiscalização;

Art. 3°. - O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no
prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir de sua publicação,no
D.O. M ;

Art. 4°. - As despesas com a execução desta lei, correrão por
conta de dotações orçamentarias próprias ou suplementares se
necessário;

Art. 5°. - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das SessõeserffirLde ariesetts, 1997.




